LEI N° 7.863, de 07 de maio de 2025

Institui, no Calendéario Oficial de Eventos do
Municipio de Natal, o “Dia da Lideranca do
Ministério Infantil Evangélico” e da outras
providéncias.

O PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL DO NATAL,
FACO SABER que a Camara Municipal do Natal aprovou e eu sanciono a
seguinte Lei:

Art. 1° Fica instituido, no Calendario Oficial de Eventos do Municipio de Natal,
o “Dia da Lideranga do Ministério Infantii Evangélico”, a ser comemorado,
anualmente, no dia 12 do més de Outubro.

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicacao.

Sala das Sessodes, em Natal, 15 de abril de 2025.

Eriko Jacome - Presidente
Kleber Fernandes - Primeiro Secretéario
Camila Araujo - Segunda Secretéaria
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